
no 16+1E. segunda-feira. 27 de agosto de 2001, •

LSSN 1415-1537 -

PORTARIA DAC t49 1.182/STE DE 8 DE AGOSTO DE 2001

Modificação do Certificado de Homologa-
ção de Emproa

O CHF.14-: DO St(B[SEPARTAMENTO TECNICO DO DE-
PARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL. tendo em vista o art. 6 da
Pairaria o 453/GM5, de 2 de agosto de 1991. que reformula o
Sistema de Seguratrça de Vôo da Aviação Civil, e tendo em vista o
ave conata no Processo e 07-01/4082/01. resolve:

Art. l' Modificar o Cen ¡freada de Homologação de Empresa
n° 9503-02/1)AC da Empresa AF.R0 ESP1NA LTDA ME, localizada
na Rua faria Gornea 500._Pina Aerocluhr de Pernambuco, Recife -
PE. CEP 51011-470, visando a inclusão dm Padrões D Gime 1 c

Pailiao 1' Classe 3. de acordo com o RBHA 145, de 5 de novembro
de 1999.

Art. 2' Esta Penaria entra em viger na data de sua pu-
blicação

An. 3' Revoga-se a Panaria ft' 16868TE, de 8 de novembro
de 2000. publicada no Diário Oficial da União n' 23l, tin gia 1, página
8 de 1 de desfilava de 2000.

Brigadu-Ar RENIISON RIBEIRO PEREIRA

(Of. El. n9 105/2001)

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NI 258. DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Disciplina a conatituiçào das turmas e o
funcionamento das Delegacias da Receita
Federal de Julgamento.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA. no uso de suas
atribuiçõea. e mak) em vista o disposto no Decreto na 70.235. de 6 de
março de 1972, com as alterações da Lei na 8.748, de 9 de dezembro
de 1993 e da Medida Probiadria na 2.158-34. de 27 de julho de 2001.
resolve:

Art. r A constituição das turmas das Delegacias da Receita
Federal de Julgamento (DRJ) e o seu funcionamento devem observar
o disposto nesta Portaria

Das Lumes% e dos julgadores.
Art. r As DR.1 São constituída% por turmas de julgamento.

cada uma delas integrada por cinco julgadores.
. Parugrato único. As turma, são dirigidas por uni presidente

nomeado entre 04 julgador" sendo una delas presidida pelo De-
k• gado da DRJ. que também exerd a função de julgador.

Art. 3' O julgador deve ser ocupante do cargo de Auditor-
da Remia, Fedend (AFRIa. que tenha cumprido 41 estágio

piiitotória c. pretcrenewlnali ge com experiencia na área de traiu-
taçar. c julgamento ou habilitado em concurso público nessa área de
especiatizaçao.

Ao 4" O julgador é designado pelo Secretário da Receita
Federal para o mandato de até dois anos. com término no dia 31 de
dezembro do ano aubsmarente dal da designaçao, admitida a recon-
dução.

II I° Na hipótese em que não SCP completado o mandato,
noso julgador é designado para completar o perlado.

r Expiraks o mandato do julgador, este permanece *o
excretem de suas atribuis-Ara até a designação de outro julgador,
respeitado o prazo 1111hill10 de noventa dois.

15 3 Nos casos de afastamento legal ou impedimento de
julgador, incumbe ao Sm:reagiu da Receita Federal designar pro tem-
pote julgador substituto.

4" O tiers islor aposentado no cargo de AFRF pode ser
designado julgador. desde que nomeado presidente de turma.

An. s° É destituído do mandato o julgador:
1 • que retiver prumo* para relatar ou para redigir o res-

pectivo amo alem dos prezas estabelecidos pelo Secretário da Receita
Federal;

11 - a quem furem aplicadas, em virtude de pracear" ad-
ministrativo disciplinar, as penalidades de que tratam 04 incisos II a
VI do anigo 127 da Lei e' 8.112. de 10 de deznntwo de 1990.

Art. 6' Ao julgador' incumbe elaborar relatório, voto e emen-
ta nua processos em que for relata. pmpor diligencia e proferir
voto.

Art. r O julgador deve observar o disposto no ais. 116. III.
da Lel n' 8.112. de 11 de dezembro de 1990. hem ruim o en-
tendimento da Secretaria da Receita Federal (SRF) expresso em atol
tributários e aduaneiros. 	 •

An. 8' As férias doa julgadores são concedidas pelo De-
legado da DRJ. no mesmo período, a todos os integrantes da hir-
11144.

Da distribuição dos processos
Art. 9' Os critérios para distribuição dos processes 14I0 es-

tabelecidos pelo Delegado da DR/. observadas as preferencias era
tabele:cidra na legislação,, 	 -

Diário ,Qficial..::

Parágrafo único. A distribuição dos meemos aos julgadores
é feita pelo presidente da turma, observando-se semelhança e conexão
de matérias.

An. 10. Salvo os casos autorizados peio presidente da ruma,
nos trinta dos subsorpremes ao da diatnbuiçào. o veador deve de-
soluce cum MI viola o processo ao Serviço de C1301JUIC do Jul-
gamento (Sevo) ou ao Serviço de Suporte Operacional (Searas). para
inclusão em pauta. podendo propor diligencia.

I" O presidente decide, em oito dos, sobre a proposta de
diligencia kita pelo relatar e. caso Mo concorde com a proposta.
deve submere-!a à deliberação da turma.

2" Realizada a there/ida, o processo di devolvido mo re-
liam, que deve restituí-ia com aes visto, ao Secoj ou mu Seam, para
inclusão em pauta. dentro de quinze diaba

Das hebIZICS
Art. Il. A turma realin semanalmente até nas sessões de

julgamento e cada senão tem a duração de quatro honra observado
crenognuma trimestral estabelecido pelo Delegado da DFU.

ArL 12. Na pauta de julgamento são relacionados os pio
ciosos a sereia julgados em cada sessão e o reapeetilo relatar.

9 A asarão que do se efetivar pela superveniente falta de
expediente normal do unidade realiza-ao ou primeiro dia útil arab-
ieqüente, na hora anteriormente mareada.
•• 2' Adiado o julgamento do Focem, este é incluído em
pauta suplementar da sessão seguinte.

An. 13. Semeiem pode haver deliberação quando presente a
maioria dos membros da turma, sendo essa tomada por maioria sim-
ples, cabendo ao presidenie, além do voto ordinário, o de quali-
dade.

An. 14. Na sessão de julgamento deve ser observada a se-
guinte ordem dos trabalhos

I - verificação da quorum;
leitura, discussão e aprovação da ata da 'casão anterior;

III - relatório, discussão e votação dos macemos constantes
na pauta.

Art. 15. Anunciado o julgamento de cada processo. o pre-
siderite dá a palavra ao relatar para leitura do relatório c. em seguida.
aos demais membro', da turma para debate de assuntos pertinentes ao
pracesso.

l' Encerrado o debate, o presidente toma. sucessivamente,
o voto do relatar, o dos membros da turma que tiverem vara e o dos
demais, e vota por dirimo.

â 2' Nos processos em que é relatar, o presidente vota em
primeiro lugar e, em seguida. toma os votos dos demais membros da
turma.

*3' O presidente pode, por motivo justificado, determinar o
adiamento do julgamento ou a retirada de pauta do proreseo.

4' Não é admitida ~não.
?Qualquer membro da turma pude pedir esclarecimentos

ou sista dos autos. em qualquer fase do julgamento, ainda que ini-
ciada a votação.

a 6' Nu caso de deferimento de pedido vista, o processo
é julgado até a primeira sesgo da semana subseqüente.

7" Vencido o velam, na preliminar ou no mérito, o pre-
sidente designa para redigir o voto vencedor um doa membros que o'
adotar.

45 8' A 'Imposta de conseraão do julgamento em diligencia
para esclarecer notória de fato. feita pelo relator ou por outro mem-
bro da turna, e a redação da ementa são também objeto de votação
pela turma

(r o relatem e o voto devem ser apresentados impressos
e em meio eletnaniao na sermão de julgamento.

a la O voto é entregue ao Secoj ou ao Seu", no privo de
oito dias após a sessão de julgamento, no caso de voto reformulado
em adulo ou de designação de relator para o acórdão.

II. A declaração de voto escrita integra o acórdão, se
encaminhada ao Secai ou ao Seu, dentro de oito dias contados da
sessão de julgamento ou da entrega do voto pelo relatar designado.

An. 16. O pedido de vista de premam é concedido pelo
presidente de turma, que pode indeferir aquela que considerar des-
necessária.

Art. 17, As questões preliminares são julgadas antes do mé-
rito, deite não se conhecendo quando incompatível com a decisão
daquela...

Parágrafo único. Rejeitada a preliminar, o julgador vencido
vota quanto ao mérito.

Art. 18. Quando mais de duas soluções distintas para o
litígio forem propostas à tuna', adota-se a decisão obtida mediante
votações sucessivas, das quais devem participar todos os membros da
presentes,

l' São votadas em primeiro lugar duas quaisquer soluçees,
sendo eliminada a que não lograr maioria.

4 2' A proposta que obtiver maior número de votos é no-
vamente submetida à votação juntamente com uma das demais so-
luções não apreciadaa, e anum sucesairramone, até que restem apenas
duas soluções, das quais é considerada vencedora a que reunir o
maior número de autos.	 .

Art. 19. Os julgadores estão impedidos de participar do jul-
gamento de processos em que tenham:

I - participado da ação fiscal:
II - cónjuge ou parentes, consanglanars ou afins, até o ter-

ceiro grau, inclusive, interessados no bugia
An. 20 Pode ser argüida a suopeição de julgador aos ermos

do amigo -20 da Lei a' 9.7&1.•de 29.dg janeiro de 1999.,	 .. , •

An. 21.0 impedimento ou ia suspeição podem ata declaradas
pelo julgador ou suscitados por qualquer membro da turma cabendo
00 argüido. nesse caso, pronunciar-se oralmente %MT: a alegação,
que, não sendo par de ra-orthedda, é submetida à deliheraçào da
turma.

Parágrafo único. No caso de impedimenba ou suspeiçào do
relator, o processo é redistribuldo a outro membro da turma.

An. 22. A decisão é assinada pelo relatar e pelo presidente.
dela adotando o nome dos membros da turma presentes ao jul-
gamento. especificando-se. me Walsee, aqueles vencidas e 3 matéria
em que o foram, os impedidos e os ausentes.

a Para a correção de inexatidões materiais desidas a lapso
manifesto e a erros de escrita ou de cálculo existentes no aedrdão, é
proferido novo acórdão.

2* Nos caçoa de conversão do julgamento em diligencia a
forma a ser adotaste é a de resolução.

Art. 23. De cada Inalo é lavrada ata, assinada pelo pre-
sidente. devendo esta destacar os números doa processos submetidos
a julgamento, respectivo resultado e os fatos relevantes.

Art. 24.0 ementara" dos acórdãos formalizados no nses deve
conter a matézia, o exercício conespundente, a data da cessão e o
número do acórdão e deve ser divulgado no endereço 4:httpahrsulare-
ceitafazenda,govald na Internet.

An. 23. Nas falhas ou impedimentos legais do presidente de
turma, as suas atribuições são exercidas pelo seu substituto.

Da Disposições Gerais
An, 26. O pedido de parselamento, a confissão "tratável

da dívida, a extinção seta ressalva do débito. por qualquer de suas
modalidades, ou a propositura pelo contribuinte contra a Fazenda
Nacional de ação judicial com o mesmo objeto importa a desistencia
do processa

An. 27. O requerimento da autoridade incumbida da de-
cuçáo do acórdão ou do sujeito passivo para correção de inexatidões
materiais devidas a lapso manifesto e a enos de escrita ou dc cálculo
existentes na decisão é rejeitado por despacho irreconivel do pie-
ridente da turma, quando não demonstrar. com precisão, a inexatidão
OU O CRU

Disposições transitórias
Art. 28. O mandato dos julgadores designados no ano de

2001 encerra-se em 31 de dezembro desse ano.
An. 29. O Secretário da Receita Federal pode editar normas

complementares necessárias à aplicação desta Portaria.
Art. 30. Está Portaria entra em vigor na data de sua po-

blicaçào, produzindo efeitos a partir de I' de setembro de 2001.
Art. 31. Fica revogada a Portaria MF na 384. de 29 de junho

de 1994.

PEDRO SAMPAIO MALAN

101'. EL si* 695(2001)

PORTARIA N 9 260, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe furam conferidas pelo art. • 87, parágrafo único,
inciso II. da Constituição- e pelo an. 5° de Lei a° 8.427. de 27 de
maio de 1992. resolve:

Art. l" Observadas os limites e as demais condições desta
Portaria, fica autorizado o pagamento de equalizaçao de encargos
financeiros. sobre os saldo; médios dos fausaciarnentos de emacio
rural earcedidos peio Banco Cooperativo do Braiál S.A. • BAN-
COOB, coro recursos próprios, no âmbito do Programa Nacional de
~caimento da Agricultura Familiar . PRONAF.

1 0 Os saldos médios de ma traia o c.aput deste artigo alo
poderão exceder a:

1 - R$ 40.000.000.00 (quarenta milhares de reais), quando
destinados ao PRONAF Grupo "D":

li - RS 10.000.000,00 (dez mil!~ de reais), quando des-
tinadas ao PRONAF - Grupo -C".

• 2' Incluem-se nos limites mencionados no 1° os saldos
médios ctas parcelas, cujos vencimentos tenham sido prorrogados com
base ein decisão do Governo Federal, de operações equaliziveis do
PRONAF contratadas cm períodos anteriores.

3° As operações de financiamento ao amparo desta Por-
taria, guandu prorrogadas com base em decisão do Governo Federal,
somente serão equalizadaa se observadas as disposições da Lei de
Direnizes.Orçamendrias de cada ano.

Art. 2• Para os fins de que trata esta Portaria, serão con-
siderados, até a data do seu vencimento, desde que concedidos com
observância das normas vigentes, limites e demitia parknetros es-
pecíficas definidas pelo Conselho Monetário Nacional, os financia-
mentos no Imbito do FRONAF, à taxa efetiva de juros de quatro por
cento ao 111)0, deitilliktOs

I custeio agrícola, contratados a partir de 1 9 de julho de
2001 e até 30 de junho de 2002;

li - custeio pecuário, contratados a partir de I° de julho de
2001 e com vencimento fixado para até 30 de nmembro de 2002.

Ais. 3" O valor das equalizaçad ficará limitado ao dife-
rencial de taxas entre o custo de captação de roamos - acrescido dos
casotos administrativos e tributários • e os encargo' cobrados do to-

e
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